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Prefeit l licipal de Boa E~, ·ança 

DE: 24/06/91 

ªAutoriza o Executivo M:•1:iÍ.cipal a efetuar :iespe 

sas de contratação de U \ ónibus, em favor do 

Sindicato dos Trabalhado~es Rurais de Boa Es~ 

rança, como menciona.ª 

O Prefeito Municipal de BC1 'l. Esperança, Estado 

do Espirito Santo; Faço saber que a Ciim.ara Municipal decre 

ta e eu sanciono a presente Lei: 

ART. 12. - Fica o Chefe do Executivo Mu,i.icipal, autoriza

do a efetuar despesas com a '~ontratação de um 

ônibus em favor do ªSindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Boa Esperançaª, inscrito no Ministé

rio do Trabalho sob n2300.187/72, com Sede nes 

te Municipio e Comarca de Boa Esperança-ES,re~ 

lizando o percurso de Boa Esperanç?. a Vitória, 

ida e volta, no dia 25 de julho do corrente,og 

de será comemorado o "Dia do Lavrador"; 

ART. 22. - A despesa prevista no artigo primeiro, totali

za um montante de Cr$140.000,00 (cento e qu~ 

renta mil cruzeiros); 

ART. 32. - As despesas decorrentes desta Lei,correrão por 

conta de Dotação Orçamentária constante do Or-

çamento corrente; 

ART. 40. - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 

çao, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete 

em 24 de 

de Boa Esperança, 

efeito Munici / 
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Registrada e na data supra. 

A COMUNIDADE NO PODER 
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